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I'ermo: DECISORIO,
Pregão Eletrônico N".01212023 SRPIEG

Assunto: RECURSO ADMINTSTRATIVO e coN'rRARnnzÕEs
OR PROPOSTA VIS.ANDO FUTLIR,{S E EVENTUnts a,QutstÇÕ ES DE

Objeto: Sfl,eçÃO DE MELH
vp[culos AuroMoroRES OKM

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

Recorrente: T'ERRA DO SOL
Contrarrazoante; LINITED tl
Reeorrida: Pregoeiro.

LOTB OI:

LOTE 02:

(ZERO QUTLOMETRO)
MUNICIPIO CRATEUS

PARA AIENDER .A,S NECESSIDADES

- CE.

t - pn-EÂlrrgtrt,o:

Conforme sessão de julgamento, iniciada ao(s) 26 dia(s) do mês de jdho do ano de 2023. no

endereço eletrônico wrvw.bli,oig.br" nos teflnos da cotvocaçâo de aviso de licitaçâo, reurdrarn-se o

pregoeiro *o. 
"q.,ip.ã* 

upoio..* objeto sEleçÀooE iVIELI{OR PROPOSTAVISANDO FUTURAS

E EvENrr-rars ÀõLiiçóÉs nr vni-curos elrrouoroREs oKM (zF.Ro^QuILôyPT.ol PAR,A

r-,AIENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLINICIPIO CRATEUS CE''

eonfomre especificações e quantidades definidas no instrutrrento convocatório' para a lalratul'a desta Ata do

resultarlo da análise dos rlocumentos de Habilitaçâo dos licitantes participafltes.

rT. UAS N.ÍTB]\-CÔNS DE RNCTIRSO:

Abe.rto o prazo para o regisuo de intenção de recursos, foram apresentados 01 (urrl) registro de

intençào de recurso, vejzunosl

COMERCIO DE VEICLLOS t TDÀ CNPJ no l7' 16 I.125/0001-04

AR LTDA. inscdta no CNP.I N" l5-668'566i0005-97

ULOS LÍDA

LIDA

Tsdas as intenções apresentadas forarn aceitas. vez quÊ demonstrarant os pressuposros rninitnos de

aceitabilidade. ,\to Çorrfixuo, o prâzo recursal foi aberto para a apresentação das razões e contrarrazÕes'

III - DA SÍNTE§E DAS RAZÔES DO RECLTRSO:

A RECORRENTE, questiona a declaração de habilitaçáo da empr|s? UNITED CAR LTDA,

alegando que esta apresentou o documento dos sócios no item 9.6.11 da habilitaçáo vencidos e

sem validade bem üõ atéga que náo apresentou as declaraçôes prevista no anêxo V do edital

referente aos itens e) e f) nâo foram apresentadas. Sendo assim entende que a emprêsa

vencedora descumpriu as exigências prevista no edital'

Ao final pede a procedência do recurso para relbrmar a decisão e dectarar â errrpresâ U-NITED CAR

L:[DA desclassificilda do item L 
ú
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rv - pa §INTESE DAS CONTR{RRAZÇoES:

A CONTRARRAZOANTE em sede de irnpugrração ao recuÍso alega que parcce bastante lógico

a data de validade constante da Carteira Nacional de Flabilitação deva ser consíderada estritarnente Para se

determinar o prazo da licença para dirigiÍ. Não üsfumbro qualquer outra razão para referida lirnitaçào

tenrporal constante da CNH, que nào a símples uarsitoriedade dos atestados de aptidão tisica e ntental que

pressupõetn o exersício legal do direito de dirigir A prôpria Carteira de ldentidade' corrumente chamada de

RC, emitida com o específico firn de identificaçâo pessoal, não posstti prazo de validadq o que rettra a

razoatrilidade da restrição temnporal irnposta ao uso da CNH. Relativo a ausência das declaraçÕes citailas Pela

recorrente alega que nâo cabe §equer recuÍso tal afirmaçào,

declaração apresentada nos documentos de habilitaçâo.

pois está desprovida da vsrdade. conforme

Ao firral pede que seja recebida e acatada suas contrarr*qlt^P-1t1Pq.lTi, o recurso adfirinisratir'o

impehado peta empresa rrirRn DO §OL COMERCTO DE VEICULOS LTDA e que seja declarada a

ompresa LINITED CAR LTDA cromo vencedora clo certarne

. V . DO iltrÚRrtO DO JULGAMBNTO3t--
A recorrente relata que â ernpresa vencedorâ âpresentou docunentos de identificação dos sócios

CNH venciclos, deixando assirn de c-urnprir o item q.6.1.1 do edital regedor, contudo^ tal afinnaçào nào

mereÇe prosperar para efeito de inabiJitação ao ceftame ia quo tal documento se rnosh'a peÚinente como

docrunento de identiÍicação.

e.6. os DoctMBNTO§ DEHABILTTÀÇÃO COt'tStsrrR{o EM:

e.ó. r. r{aBtr-IrÀÇÀo JU RÍDrcA:
I ó I I Copia de ceclula de lclenticlade e cPF do sócio (s) cla empresa;

tl

Com a devida cautela- esta Courissão concluiu que a eNH apresentada e considerada doeuilento

hábil para fins de identificaqâo.

A CNH enconha prelisão legal no Códieo de Trânsitq BBsileiro (Lei Federal n" 9'503/1997), o qual

prevê" Êm seu artigo 15g. caput e §-10. a validade daquela como docunento de identificaçtio pessoal, in

rrybis;

*A.rr. 159. A Carteira Nagional de Flabilitaçào, expedida ent modelo único e de acordo

com os especifrcações do CONTRAN, atendi<tos os preirequisitos estabelecidos neste

Codigo, conrerá fotogguÊa, identifieação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá

I documento de identidade em todo o territôrio nacional='- 
d,/\ \_
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O eclital, sobre a ternática debatida assim dispõe:
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Ern 2017, o L--onselho Nacional de Trânsito (Contran) decidiu que a CNFI vencidÍr pode ser usada

como documento r1e identiÍicaçâo. Conr isso, os orgãos da administraçâo pública passarsm a aceitar a

CNH como documento. ainda que tbra do prazo <le vatidaclq confrrnne tsfio rranscrito do Oflcio Circular nn

2/20I7ICONTRAN:

.,Encamiuhantos o presente para infor:nrar au-s or-Bãos e entidades da Administração

Públiça Ferleral, Estadual e Municipal, que o Conselho NaciÕnal de Trànsito -

CONTRAN, em sua 158* Reuniào Ordinária. realizada ns dia 2l de junho de 2017, ro

uso da atribüçâo que Íhe confere o art. I?. inciso VT[, do Código de Trânsito Brasileiro -

CTB, enterdeu que a Carleira Nacional de Elabilitação - CNH pode ser úilizada como

clocumentr,r de identitlcação em todo o território naciona! ainda que en) momento posterior

à data dç validade consignada no ret'erido documento, uma vez clue esta retêre-sç

ao prazo de vigência do exanre de aptidão Ílsica e mental'"

Ao analisar o recurso RMS no 48803 / DF(201-s/0170636-6)autuado em 1710112015, no s'IJ.

trinislro Napol eão ]rirmes Maia Filtro letnbrou que recenteruettte, no julgarnsnto do REsp 1.805.381. sob a

relatoria do ministro Curgel ds Farta. a 1" Tunna.id havia finnado o enfendimento de que o prazo de ialidade

da cNH "deve ser considerado estritamente pam se determinar o periodo de teurpo de vigência da licença

para dirigir, âte Ínesmo em razào de o artigo 159. pmágrafo 10. do Código de Tránsito Brasileiro condicionar

essa validade ao prÍrzô de ügência dos exames de aptidtio fisica e mental"

GFÁTEUS

Naquele julgamento, o colegiado afirmou que "não se úslumbra qualquer outâ razão pâra essâ

limitação tempoà ãonstante da CNÍ{, que não a simples rransitoriedacle dos atestados de aptidão fisica e

mental que pÍÊssupõem o exercicio legal do direito de dirigir"'

fmenta: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. NU-TOAOE DE JULGAMENTO. - Nâo e

razoál.e|desclassificaç.Eodapropostamaisvant4iosaparaaAdministraçãoPúblicang
hipotese de meros equivocos formais. - A interpretação das regras do edital de

procedimento licitatário nào deve ser restritiva. Desde que não possibilitem quaiquer

prejuizo à aClministração e aos interessados no §eitamê, é rÍe todo conveniente que

àr,rrpareça à disputa o 6âio númsro possivel de interessados, paÍa que

u pràpou't rnais: vanlajosa seja encontfada etrn um universo urais amplo, TRJr-4 -
únracÀo crvnr- ac atrre ns zoor-o+or.oarrtr-o (rnr-lt

$t-

É f::+"U
-++_

para Napoleào Nunes Maia Filho, "nâo há violação ao princípio da vinculaçâo ao instrumento

convocafôrio, mas tâo somenre a utilizaçâo dos pritcipios da razoabilidade e da proporcionalidade parã se

\- afastff o uso da CNFI para fins de identificaçào po§§oal"-

Nossa .lurisprudência já tern farta gama de decisÕes que repucliam o excesso cle fonnalisuro nas

licitações púhlicas, das quais destacamos as seguintes:

Êe lorr r-r.
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!.ejemos o posieionamento Jurisprudencial, que nesÍ'e sentido já decidiu o Tribunal de Justiç*

do Rio Grande do Sul;
..Visa à concorr&rcia a fazer com que o maior núnrero de licitantes se lrabilite para o

objetivo de facilitar aos órgãos públióos a obtenção de coisas e serv'iços mais convenientes

uoi *uu, interesses. Em- razào desse escopo. exigências demasiadas e rigorismus

inconsenlâneos com a boa exegese da l,ei devem ser arredados"' ( TIRS-RDP l4l240)

Essa e uma análise marcatla pela principiologia que orienÍa os proÇ§ssos licitatorios, especralmerrte a

seleção dt melhor oferta em contlições ísonômícas.

O 'tribunal de Contas {a Udào tem o seguinte posieionarneÉto acar§a do assunto ota

acordão 357 120[ S-Plenário, in verb is'.

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se

princÍpio do formalisrno moderado, que prescreve a adoção de formas simples e

suficientes para propiciar adequads grau de certeza, sêgurança e respeito aos direitoS

dos adminlstrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sgbre o formalismo

extremo, respeitadas, ainda, as Prexes essenciais à proteção das prerrogativas dos

admínistrados."

'.Diante ds caso consreto" e a fim de melhor viabilizar a concretizaçào do interesse

público. pode o principio da legalidade estrita ser afastado fi'ente a outros princÍpios."

(Acórdão I 19/201tí-Flenário)

Nota-se que sua utihzaçâo não significa desnrerecime[to ao princípio da vinculaçâo ao tnsfmntento

eonvocatórjo og negatrva de vigência clo coput do art. 41 rla lei 8.666/9lj qrre dispõe sobre a irnpossibilidade

\- de a Administraçâo rlescurnprir as norrnas e condições do editnl. TÍâta-se de solução a ser tomada pelo

interprete a partir de rrrn conflito de principios'

Ainda sobre a mateda:

O disposto no sêput do art- 41 da Lci 8666/1S93. que proibe-a Administração de

descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos prirtcipios

basílarei que norteiam o procedimento licitatório" dentre eles o da seleção da proposta

mais vantajosa.

Acórdão 3381/2013-Plenário I Relatorr VÀLMTR CAMPELO

Os Tribunais estaduais tarlbérn seguem fl Inesrrra linha de raciocittio, como podemo§ notâr adiante:

A
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REEXÀME NECESSARIO DE SENTENÇA MÂNDÂDO DE SEGURANÇA -
rXeenrr,{ÇÃO EM PRôCEDIMENTO LICITATgRÍ6 - EXCTESSO DE

FoRMÁLISMO- pXCÊtilClA.S CIIJ\aPRIDAS SENTENÇA RATIFICADA. l{ão se

pode, neste caso, inabilitar impetrante por ex§e§§o de formslismor se $ dOcunreutaçâo

por ela cnrreatla conrprôvou a regularid:tds exiglda no edital' Àssinl cumpridas as

exigências previstas na lei do certame, não há se falar enr ofensa ao procedimento licitatorio.

seja por violação atrs principios da ígualdade ÊRtÍe as pafies, da proporcionalidade ou da

razoabilirlade (TJ-lvíI' remessct 7eçesscü'ia 0002064-52.20t1'8'00'0020. telator: Ltti=

ccrr/os f)a costtt, clata de .fulgameuto: 25'09 20t9, \EG|-NDA CA,ltüH4 DE DIRLITO

Pt'lBLICo E coLL:ny:t)' data da puhlicl:tÇdo" 01 tÜ 2019) (g,ífo r,ssa)

.-EMENT A AGRAVo DE IN§TRLMENTO - AÇÃo ORDINÁRIA -
pROCEDIMENTO LICIT.ATORIO INABTLITAÇÃO r"tCtO SAIIADO

TEMpESTIVAMENTT. - OBSERVANCTA AO PRINCil'IO DO FORI4-ÀLISMO

MODERÂDo - DECISÀO REFoRMADA - RECURSo CoNHECIDo E PRoVIDo. o
principio do formalirmo moderado gflrnnÍG a posslbilidade da correção de falhas ao

lorgo do processo licitatório, isso sern desmerecer o princípio da vinculação ao

instrurnento convocatório.- (T,l-lvÍS- Agtavo de Instrumettto Ál 1J0825271)20lll812Ü000

^íS 
Í105252-70,2018.5.12.00A0, Relator Des, .Tmaurv da Sitt'ct Kuklinsk, Dala de

.lulgarnento: 13 u )aD, Í cômafa cíyeÍ, Dnta de F'trhlit:aÇão: 27 0l 2019)

A frnalidade propriamente dita, quando da análise da docutnentação de habilitaçào fora alcançada

vÊz que quanclo muitô hciuve üdha material, tudo ooúbrme já sitado e já enÍbcaclo, sem descumprirnento aô

edital. e atendo ao princípio tnor das licitaçÕes püblicas. qual seja a obtenção da proposta tnais vantajosa'

cumpre salientaru1os que às comissões de Iicitaçdo e pregoeir-os no juÍzo de suas competências cÍIbÊ

sanar questões ediralí(ria, 
" 

prot"rorais deste crivo a flm de §e prcservaÍ o equrliu'rio processuat' nranterdo

desta for:1a o côntrôle cle legaüclade, aplicanrlo-se oportunarnents os princípios regedores da atil'idade 
-

artrnlnistrativa. tais conu o àa razoabilidade de rrrodt a nãcl pre-iudicar licitantes ern detritnetrto de exigências

\-. dernagiadas e excessivârnenie rigorosas, çJuB podeur e devetn ser equactonadas no curso da licitaçãtr, para

privilegiar-se o atendirneuto a neoessidade pública'

r\ ob-ietividacle do julgaflrento nos procecltuentos licitatórros impede, de forma exprsssa- a

desclassiticação de propostas por quesitos subjetivos e/ou Que nào estejam claÍartrentô defluridos no

instrurnento cónvocatónü.

hlá que se roforçar que as exigências editalicia-s aqui comentadas têm corno objetivo tão somente a

segurança da Administraçâo nas futuras contratâçÔes. nào constando em inócuas ou absrtrdas^ constaln

coinprovaclarnente legais e pertineotes corn objeto enr Licitaçáo.

A licitação deverá parrtat-se poÍ uü julgarnento objetivo" ou seja, principaknente aquele previsto no

insh.umento convocatório. não há que u. fular em atitu<le eliversa= o julgamento deverá seguir o rito e as

noÍmas editalícias.

E mister salientar que a Lei no 8.666/93. em seu ürt. :io, câput, tratou de conceituar licitaçào, em

sontbrmidade corn os conáeítos doutrinários estabelecendo os principios da vinculação ao instnnnento

MUNIC
VEÍTI
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convocatório. julgarnento objotivo e ippaldade como estritamente relevantes no jllgamento das propostas e

da habilitação:

"A licitação clestfua-se a gprutnfir o ohsen'áncia do princípio crtnstitltcional da

isonottia e a selecittlar a propostd rnuis vanloiosa parq tt Adnrini,straçdo e scrá

proces:sado e .jutgada ent esirita coníitrmidade cettt os- princ'ípios hásicos du
'legalidode, 

da' inipcssortlidatíe, da noralidacJe, da igrnldade, cla publicidade, clu

píab'idqde admiiistratita, da vinculaç'tio ao instruntenlo t'orrt'ocatório. do

iulgamenlo ohietiw e dos que lhes sdo corcelaÍo-ç''l

Vejamos o posicionamento Jurisprudencial, que neste sentido já decidiu o Tribunal dc Justi+a

tlo Rio Grande do Sul:
..Visa à concorrência a fazer com que o maior número de licitantes se habilite

pârâ o objetivo {e facilitar aos órgâos púhücos a otrtcnção de coisas e serviços

mais convrnientes aos sens interesses. Bm razão desse escopo, exigências

demasiadas e rigorismos consentâneos Gom a boa e{egese dn Lei devem ser

s rredâdos". (TJRS-RD P LlD 4Al

Considerando que a licitação é um procedimento aclministrativo pelo qual o Poder Publiço visa obter

e proposta mais vantajoss para contratar, exigir de forma robusta seria o mesmo que prejudicar a lilre

concorrência. o qug nâo seria o adequado, tendo em üsta que essa pratica é expressamonte proibida- devendo

os agortes públicos, atuarorn com razoabilidade na anali§e da proposta csmercial e documcnJos de

labilitaçâo em consonância com probidade administrativa eficiêncr+ julgarnento objetivo e transpÍIrents:

pautando-se ssmpre no devido 6tunprimento da lei,

Nesse sentido. é preciso elitar os flormalismo§ exces§ivos o injustificados a fim de impedir a

oeorréncia de duro ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade daproposta.

Ern conjunto Çorlt 9 priucípio do furmalismo modemclo, existern ouna§ fionaas ro proce§so

adrninistrativo licitatorio esrabelçciclas na Lei no 8.666/93, colno a garilltia da isononüa- do lulgamento

olijetivo e da vioculaçâo ao eclita.l.

Entretanto. confbrme v'isto, o tbrmalisrno exagerado nâo deve ser galgado a utn palamar absoluto'

insgansponível. que possui o condào de, por si so, ina&nitir atos do particular ou invalidar atos da

Artministraçao pública, Assún, uma vez obsorvados os principios licitatórios, môimente o da isonorrli&

atingindo o ato (do particular. ou da ,\dministraçâo Pública) g* fi* a que se destinava, tem.se por incabível a

sua inadmissão, sob pena de se adotar o fomrdisrtro exagerado.

Ou6{) pontô âpontâdo pela recorrente consubstancia-se na ausêucia da apresontação da dectarações

prevista no anexo V do sdital referente aos iters e) e t) da etrrpresa veucedora, ctqo Êntende que a

cortraffazoatrte nâo cutnprirr com o§ criterios exigidos' 
ú/\
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Tal afinnação não merece prosperaÍ ürra vez que a empresa vencedora aPresontou etn docurrento

único todas as rlecluações exigidas prevista no edital beru os modelos de declaração previsto no anexo V <Jo

etlital. conforme dôeunrertos acostados no sistema do órgào promôtoÍ do çertame. çonfonne irnagem abairo:

ul.t-t.,r*.tt'io
\l\çitrl\11\lttúr taaI Ítll. l\{11íÍ\\(l(\rJvlllhf,.taàmilsrr'.tÍt\l l-\$lr\it'tlÍ!tl {l'l1ilt
\\\! \r\\ltrfilr:ôllR\lttlkrul\l,Rtl\\"1:Êl.lfr\tlràl .tl)ltR\l-(l\8,\.1'ltl\l(\.tr\lt\(Àlq\ltxA
It\\tt lt$úlh,il\lil{li.l\l}\ll Pll{,\ll\}l.,Fl'Rr'\\l\lPh1.l\tlltÍlIli,Àtilv!l:./lr'Ii*il"Jl\.1r
1 ' r \ll \l( ll'lt 1 lll ( ltt ll-r \. I \I \lt=r ll 11 I tl( \. (.{ I

.r lrl(lllt\ s,lt 1\Pl\l\lt\lttt.{Í (l\lFRl llt\\rft\rl r}'Rlt{ l\lríÀ lr' lllllll:ll\rtr''
r . r\i i'tlvl Llf\lt À il | \rr l\{ h. r\ ll lr | 1l(l l(tr I l'l, \ t I I lo ;l'af i

r,. i:i \ Plil\l\;l ll\:l l\li.l\:lç t!,r,\lrrJ'lÍrl.llr'' l'\lit \l lll'it{llli\ ('""l.ril \l \ I

(lRl\\ll ltrll\lril{lr).hl 1l \\\l{r.íl ll( t\t(\tll\ll§t}tr{lxl(r\IrtRltll\ltl t\llll tlUr\}t
Ir r rRRl \ | \\ l,r ^ tllií 

Ft\ \( À lt RU( v-\ tl i \R ! i:. §1. t)\ I I I \'r *+,ilr

r. r,rl l.l\lrl§trÍ{l\lt\lt}rrrl\I.\tttlltllr'\:llll\"t.!lí'lrl:?rl1ílF. ll ltl tI{l)l\rtlrtl lil
jVl,Vt+n.t \ttl\tilvr\I\lll.lr,\Hll(r{,?'tr.\to\§llill(trllltiR'tt,\\!'l\lr9'rt'\\tt\!tlll\
Ítl tnrlrl/t4iíD\\rÂt\llÊllttlllrt\illlB\o, l'tRlrnhtltx lr\\rlttl(1 .\l\ll\llll(l ttl\lr\(IRl'
lll L.,i]Í./l\\tl\,\\,r\11'l lr\lrUllrll r,t\!'\Ul'r\1r't\l'l''l"tli '$lll\l'll. ilril{'lRlH l:
,L,t \l '*vl i \\ ^

J' (-il1\\í,lrr\í.Àllr.l\tl\fthl\Ur,\l{ql'lrl1lhll\l'l'rl 'rr\r=rr\i\Errdl'rl!'l}l}iFtElli!l
Í \1t.,, \1.-l t l{ t4 \l 1\ I rll fi 1\

#Ed

(' (.'l I tlrrlrtldtr\ l\ rI(iR tl]lll \Íl rrr\lL\ ltt(Í\lrÀlrl,ill llltl tl L \l l.\.\\l \rh

Diaflte do expoúo nâo se pode considerâr os aÍgunentos trazidos a baila pela recorrente quanto

ao peclido de reconsiderai nossa decisào para entâo declarar a inabilitação da empresa eonffanazoante, tais

*gu*urtos não devem prosperor. Devendo ser acolhidas a razões das contrarrazões apresentadas como

tbrma de manutenção o julgarnento antes proferidcr qumdo a este ponto ern discursâo.

!T - DA CONCLUSÃO:

l) Dessa florma corn base no ar1. 17. inciso MI do DesrÊto Federal n'. 10.024/19, decido C.'ONIfECIER

do recur'so aúninistrativo ora inteçosto da empresa: TERRA DO SOL. COMERCIO DE.

V.-TICLTLOS LTDA, CNpJ no l?,161,125/0001-04, para no meriro NEGÀR-LHE PROVIMENTO

lulgapdo sues pediclos IMPROCBDBNTE§ no sentido de mantet' o jüganrento antes protbrido;
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2) CONTTITCER do recurso em sede de CONTRARRAZÕES ora interposto da empresa: UNITED' 
c.dR LTDÀ inscrita no cNpi N" 15.668,5ó6/0005-97. para no mérito DAR-LHE PROWMENTO

julganclo sues peclidos PROCEDENTES no sentido de tnanter o julgaurento antes proferido.

3) Nesse sentido eltçilrrinho a autoridade

n". 10.024/2019.

na fonna prevista no art. 13. IV do Decreto Fodoral

Crateús lU de Agosto de 2023.

Ánro GoMES oLTEIRA
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